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TEXTO / JUSTIFICACAO

O Art. 40 da Medida Proviséria 595, de 2012 passa a vigorar com a seguinte
redacéo:

"Art.40 E facultado aos titulares de instalagbes portuérias sujeitas a regime de
autorizagéo, a contratagdo de trabalhadores a prazo indeterminado, registrados no érgao
gestor de mé&o de obra, observado o disposto no contrato, convengao ou acordo coletivo

de trabalho.”

JUSTIFICAGAO

Reconhecida pelo Ministério do Trabalho como categoria diferenciada, os trabalhadores
portuarios “registrados no érgéo gestor de méo de obra” sio protegidos pela Convencao
137 e Recomendacdo 145 da OIT, as quais especificam as suas peculiaridades por
serem profissionais que sobrevivem nica e exclusivamente da atividade portudria.

Além disso, as instalages portudrias sdo Sociedades de Propdsitos Especificos - SPE,
cujo o objeto é a exploragdo da atividade portuaria, definindo assim sua assimetria
empresarial com os sindicatos que representam a categoria laboral em questio,
justificando-se pois a aprovacéo da presente emenda, que visa resguardar a contratagéo
de trabalhadores registrados no 6rgéo gestor de méo de obra,
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